Requerimento nº   3208, de 2003

Requeiro, nos termos regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo um voto de pesar pelo falecimento da Senhora Risoleta Neves, viúva do ex- Presidente Tancredo Neves, ocorrido no dia 21 de setembro de 2003, no Rio de Janeiro.

Requeiro, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência à família enlutada, na pessoa do Dr Aécio Neves, Governador do Estado de Minas Gerais.

Justificativa

Morreu no dia 21 de setembro de 2003, aos 86 anos de idade, na cidade do Rio de Janeiro, a senhora Risoleta Neves, viúva do ex-Presidente Tancredo Neves.

Risoleta Neves nasceu no dia 20 de julho de 1917, na cidade de Claúdio, Estado de Minas Gerais. Órfã dos pais aos nove anos, Risoleta Neves mudou-se para São João Del Rei, onde fez o curso normal e conheceu Tancredo Neves, na época promotor.

Casaram-se em maio de 1938 e tiveram três filhos, Inês Maria, Maria do Carmo e Tancredo Augusto, além de oito netos.

Ao longo de sua vida Dona Risoleta Neves foi sempre uma pessoa discreta, porém firme, tendo sido grande companheira e braço direito do ex-Presidente em toda a sua carreira política.

Foi um exemplo de companheirismo, fibra e coragem, tendo deixado sua marca indelével de mulher extraordinária na defesa dos interesses do seu Estado e do País.

A sua morte constitui uma perda irreparável para a família, amigos e para todos quantos a conheceram e com ela conviveram, tendo deixado uma lacuna irreparável.

Por tudo isso, registramos com pesar o falecimento dessa tão ilustre personalidade nacional, prestando-lhe, assim, justa e merecida homenagem póstuma.

Sala das Sessões, em 10/10/2003

a) ANTONIO SALIM CURIATI

